
                                                  

                                          Estado de Goiás 
          Câmara Municipal de Porteirão 

  Poder Legislativo 
 
 

 
Rua Curitiba, nº 2.049, centro, Porteirão-GO – Tel. (64) 3643-1328 – CEP: 75.603-000 

 
 

ANEXO II 
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
Habilitação Jurídica:  
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta 
Comercial, em se tratando de sociedade comercial;  
 
c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício;  
 
d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  
 
Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
 
b) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante;  
 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (ou equivalente) da sede da licitante;  
 
d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União:  
 
e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, emitida nositedo TST (www.tst.jus.br).  
 
Qualificação Econômico-Financeira:  
 
a) Certidão Negativa de Falências e concordatas emitida pelo Poder Judiciário da 
sede da licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias.  
 
b) Qualificação dos Sócios/ Representante legal  
 
c) Cópia dos documentos pessoais do sócio/ representante legal;  
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d) Procuração (se for o caso);  
 
e) Comprovante de endereço.  
 
Qualificação Técnica  
 
a) Comprovação através de no mínimo de 01 (um) atestado técnico, expedidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante prestou 
serviços semelhantes de maneira satisfatória os que formam o objeto deste Edital.  
 
b) O atestado deverá conter no mínimo os seguintes requisitos:  
 
b.1) Razão social e dado de identificação da instituição emitente em papel timbrado;  
 
b.2) Local e data de emissão;  
 
b.3) Nome, cargo e assinatura do responsável pelas informações;  
 
b.4) Telefone, E-mail, para contato. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


